
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 

SÚMULA Nº 32 

 

Na 15ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, realizada em 25 de abril de 

2018, o Tribunal Pleno editou o seguinte enunciado de Súmula que se publica no 

Diário da Justiça Eletrônico (DJE) - Edição nº 6414/2018 - 27 de Abril de 2018, nos 

termos do artigo 317 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará: 

 

Súmula nº 32: A ausência de Laudo Toxicológico Definitivo não conduz, 

necessariamente, à inexistência de prova de materialidade do crime, a qual 

poderá ser comprovada por outros elementos probatórios.   
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Cruz, julgado em 19/10/2017, DJ 27/10/2017; 

STJ - HC 365.599/PE, 5ª Turma, Relator Ministro Reynaldo Soares da 

Fonseca, julgado em 1/12/2016, 14/12/2016; 
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